
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº

 

 

OBJETIVO:
Alteração do
item 7.
Cronograma
Físico-
financeiro
do Plano de
Trabalho do
Termo de
Execução
Descentralizada
n.° 03/2021,
1AAGQF/2021.

 

PROCESSO Nº 21000.096570/2021-08

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÃO

1.1.    Pelo presente Termo de Apos�lamento, Valdimere Ferreira, Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e
Pesquisa da Pesca e Aquicultura Subs�tuta, com competência que lhe foi delegada pela Portaria n.° 404, de 4 de
novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 05 de novembro de 2024, seção 2, página 45, autoriza o
apos�lamento do Termo de Execução Descentralizada supracitado, firmado entre o Ministério da Pesca e Aquicultura -
MPA, e a Universidade Federal do Maranhão - UFMA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DO OBJETIVO

2.1.      O presente Termo de Apos�lamento tem como escopo alterar os item 7. Cronograma Físico-financeiro do Plano de
Trabalho do Termo de Execução Descentralizada n.° 03/2021, 1AAGQF/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO DO APOSTILAMENTO

3.1.  O Presente instrumento tem fundamento no § 2º do Art. 15 do Decreto nº 10.426, de 16 de junho de 2020:
“as alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser
realizados por meio de apos�la ao termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração
do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada”.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÕES

4.1.    O item 7. Cronograma Físico-financeiro, do Plano de Trabalho (32607459) passa a vigorar com a seguinte redação:

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida

Qnd. Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Início Fim

META 1
Realização de coleta de material biológico,
análises histológicas e análise de dados,
reuniões e devolu�vas com a comunidade.

  R$ 360.958,00
R$
360.958,00 Março/2022 Dezembro/2024

PRODUTO Relatório parcial com o status da pesca do
camarão nas reentrâncias maranhenses.

    Outubro/2023 Outubro/2023

META 2
 

Elaborar relatório técnico cien�fico final com
recomendações e perspec�vas de cenários
para o ordenamento pesqueiro da pesca de

Bolsa
Pesquisador

9 R$ 1.000,00 R$
18.000,00

Novembro/2024 Dezembro/2024



camarão nas reentrâncias maranhenses
Apresentar e discu�r os resultados com o MPA
e nas comunidades de Cururupu, Icatu e Tutóia
 

Bolsa
graduação 18 R$ 1.000,00

R$
18.000,00 Dezembro/2024 Dezembro/2024

PRODUTO

Relatório final com recomendações para
subsidiar o ordenamento da pesca artesanal
dos camarões peneídeos capturados nas
reentrâncias maranhenses

    Dezembro/2024 Dezembro/2024

 

Este apos�lamento em nada fere os termos do Contrato, apenas ajusta uma nova necessidade para sua
atualização.

 

(Assinado eletronicamente)
VALDIMERE FERREIRA
Secretária Subs�tuta

Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura

Documento assinado eletronicamente por Valdimere Ferreira, Secretária Nacional de Registro, Monitoramento e
Pesquisa - Subs�tuta, em 11/11/2024, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 38923720 e o código CRC
9641610C.

Referência: Processo nº 21000.096570/2021-08 SEI nº 38923720
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